PORTARIA MPAS Nº 3.596, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2001

DOU 07/11/2001

 
Revogada pela PORTARIA MPS Nº 95, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2003 - DOU DE 12/02/2003
 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, 

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Atribuir competência ao Dirertor-Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para propor representação ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS sobre o descumprimento das condições e requisitos previstos nos arts. 2º e 3º do Decreto nº 2.536, de 1998
.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
ROBERTO BRANT

